
RESOLU·Ç.ÃO N·<J ~2, DE 1962 

A CAl\1AH.A. lVIUNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1.0 - Fica concedido o título ele "Cidadão Paulistano'' ao 
Comenclador Pedro l\10nteiro Pereira Queiroz. 

Art. 2.0 - O diploma a que se refere o artigo 1.0 , será en
tregue em Sessüo Solene, previamente convocada para tal fim. 

Art. 3. 0 
- As despesas decorrentes da exectH~ão ela presente Re

soluçào correrão por conta elas verbas próprias elo orçamento vigente. 

Art. 4.0 -- Esta Resolução entrará em vigor na data cte sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara l\[unicipal ele São Paulo_. 10 ele abril de 1962. - O 
Presidente, A·ntônio I-I élio Xa-vier de 111 cndonça. - O Vice-Presi
dente, ]anuário Jlfantelli Neto - O 1.0 Secretário, Fernando Pe
râra. Barreto - O 2.0 Secretário, .. ..:lr~v Sil·ua. - O 3.0 Secretário, 
f osé Ll1 oihra Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral ela Càmara J\-Iunicipal ele São Paulo, 
em 10 ele abril ele 1962. - O Diretor Geral, Elias Sha.m1nass. 




